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LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 13 DE JULHO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

TRANSFERIR, A PEDIDO PARA A RESERVA REMUNERADA, nos termos do disposto
de acordo com o item I, arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808 de 16/07/81, c/c a Lei n° 5.210/01 e
art. 52 da Lei n° 5.378/04, 2º SARGENTO PM, GIP/10.2930,

LUÍS OLIVEIRA ABREU, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 2°
SARGENTO PM, no valor de R$ 1.049,75 (hum mil e quarenta e nove reais e setenta e
cinco centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

TRANSFERIR, A PEDIDO PARA A RESERVA REMUNERADA, nos termos do disposto
nos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808 de 16/07/81, combinado com o art. 58 da Lei n° 5.210/01,

MANOEL RODRIGUES BORGES NETO, SOLDADO PM, GIP. 10-3849, da Polícia
Militar do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO PM, no valor de R$ 654,40
(seiscentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela
Secretaria de Administração.

TRANSFERIR, A PEDIDO PARA A RESERVA REMUNERADA, nos termos do disposto
de acordo com os arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01, 2º
TENENTE QOAPM – GPI-10/1831,

JOSÉ DE RIBAMAR DE ARAÚJO DOS SANTOS, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de CAPITÃO PM, no valor de R$ 2.033,90 (dois mil, trinta e três
reais e noventa centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Unidade de Gestão de Pessoas, ratificados pela Secretaria de Administração.

TRANSFERIR EX-OFÍCIO PARA A RESERVA REMUNERADA, nos termos do
disposto no item I, do art. 91, da Lei n° 3.808, de 16/07/81, combinado com a Lei n°
5.210/01 e art. 53 da Lei n° 5.378/04,

JOSÉ ARAÚJO CERQUEIRA, 2° Tenente QOAPM, GIP-10/3008, da Polícia Militar do
Piauí, com os proventos do soldo de 2° TENENTE PM, no valor de R$ 1.341,27 (hum
mil trezentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos) mensais, conforme cálculos
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